
® PREFEITURA DO N'lUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.840. DE 23 DE X,BARCO DE 202

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALN]ENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9149, DE 13 Dt
MARÇO DE 2019, ART. I'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

OPERAÇÃO DE CRÉDITO PARA ATENDER DESPESAS COM A EXECUÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO
DE GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS RUA MARCO POLO. VILA HORTOLÂNDIA - PROCESSO

2.173-7/2021 -1

REF. SOLICITAÇÃO 3 12 - UNIDADE DE GESTÃO DE mFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO REQUISIÇÃO 764.56S REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UNI CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 332.613,59 (TREZENTOS E TRINTA E DOIS MIL SEISCENTOS E TREZE

ReAiS E CINQÜENTA E NOVE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

IO.O1.15.451.0186.1500 IMPLANTACAO DE SISTEMAS DE N,MACRO E MICRODRENAGEM
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES

8022 FINISA/VEÍCULOS/;PROJETOS/INFAESTRUTURA/LEI 9 149/19

RS 332.613.59

TOTAL....RS 2.613.59

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-A COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S): /

l-RECURSOINDICADO NOART.43,$1 INCISO lv DA LEI FEDERAL N. 4.320/64

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DARÁ DE SUA PUBLICAÇÃO

Pácin



NIU\lCIPIO DEJUNDIAI

F$0/202i

HADO

ITQ MUNICIPAL

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E TRÊS DIA(S) DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE
EUM

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADEDACASACIVIL

/


